INDICAÇÃO Nº 
255
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Estado da Saúde a intensificação da campanha de combate ao Mosquito transmissor da DENGUE em todo o Estado, mas que atue de forma ímpia principalmente nos municípios da Baixada Santista, Litoral Norte e Vale do Ribeira, que estão sofrendo com o drástico aumento no número de casos da doença.  

JUSTIFICATIVA

Algumas cidades litorâneas já conseguiram reduzir os números de pessoas infectadas com o vírus da Dengue em relação há anos anteriores. A exemplo a cidade do Guarujá em 2006 registrou 767 casos e este ano conseguiu alcançar o controle da doença, não registrando nenhum caso de dengue em 2007. Porém, não é a mesma sorte de outros municípios como Ubatuba, no Litoral Norte, que já registra 1.800 casos com suspeita de dengue desde janeiro. As cidades de Itanhaém e Peruíbe também apresentam números negativos. Em Bertioga a aparição de vários focos com lavras do mosquito “Aedes aegypti” começa a preocupar os agentes de saúde e a população. Assim, com o objetivo de evitar o aumento de casos de dengue no Estado de São Paulo e principalmente nos municípios do Litoral Paulista indico que a Secretaria de Estado da Saúde promova ações de alerta e intensifique a ajuda às prefeituras das cidades litorâneas para que em ações integradas de combate a proliferação do mosquito não permita o surgimento de novos casos da doença.

Sala das Sessões, em
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